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MENSAGEM DT] I,EI NO 785/2025

Excelcntíssimo Scnhor Prcsidcnte,
Nobrcs Edis,

Encaminhamos, para apreciação e votação desta Iigrégia Casa de l-eis, o Projeto de [.ci
que "Dispõe sobre a Abertura de Cródito Adicional Iispccial por Superávit lrinancciro no Orçamento
Vigente e dá Outras Providências".

O presente Projcto de Lci tem por objelivo autolizar a abcrtura de Clcrlito l:s1.rccial. no
valor de RS 220.421,60 (duzentos e vinte mil, quatrocentos e vinte e um reais e sessenta centavos),
proveniente de recursos da Lei n" 14.399, de 8 de julho de 21122 (Política Nacional Âldir lllanc dc
Iomcnto à Cultura), conlbrmc scguc:

I - R$ 220.421,60 (duzentos e vinte mil, quatrocentos e vinte e unr reais c sesscnta
centavos), oriundos da Lei no 14.39912022 - Política Nacional Aldir Blanc de F-omcnto à Cr:ltura.

I{essaltamos que ó intercsse desta Administração priorizar atividadcs esscncitis tpc
contribuam para a elevação da qualidade de vida de nossos municipes. Para tanto, contamos com os
valiosos préstimos de Vossas Seúorias para a aprovação do prescnte Projcto de Lci.

Renovamos, desde já, nossos proteslos de elevada eslima e consideraçâo

lluritis I{O. l7 de sctembro dc 2025
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PROJETO Dll LEI x"/óo tzozS

" i)is1úiv :;oirc tiircrtttru dc (rétiiio itiitionui íi,t:peciui
por Supercivil liinanceiro no Orçamenlo vig,enle e d(i
Oulras Providênc ias ".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE, IIURI'IIS, Iisrado de Rondônia, no uso dc suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

fAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Ilstado cle Rondônia, aprovou e liu
sanciono a seguinte:

I,EI

Art. l' Fica o Chele do I'oder Execulivo Municipal de Buritis/RO autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial, por Superávit Financeiro, no valor dc Il$ 220.421,60 (duzcntos t'r'intc
mil, quatrocentos e vinte e um rcais e sessenta ccntavos), provenicnte da Lei n'14.399, de 8 dc
julho de 2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura), scndo:

I - R$ 220.421,60 (duzentos e vintc mil, quatroccntos c vintc e um rcais c sesscnta

centavos), oriundos da Lei n" 1439912022 - Política Nacional Aldir l]lanc de l:omcnto à Cultura.

Art. 2' O recurso necessário à abertura do crédito de quc trala o art. l" scrá obtido na
forma do art. 43, inciso I, da Lei l"ederal n' 4.320164, no valor de I{$ 220.421,60 (duzcntos e vinte
mil, quatrocentos c vinte e um rcais c scsscnta ccntavos). provcnicnlc da I-ci n" 14.399. dc [i dc .julho
de 2022 (Política Nacional Aldir lllanc de Fomcnto à Cultura).

Art.3" Fica incluída na (Jnidade Gestora Prefeitura, na Lci Municipal do I'}PA, LI)O e

LOA, as alterações acima para o exercício de 2025.

Ârt. l" Fica o Poclcr llxccutivo aiiiorizadc, a ciiai c suplciiiciitai llelia. su r'riuesiáiirr. j)áia

dar agilidade ao desenvolvimento de suas ações.

Art, 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua ublicação.

binete do Preleito do Municí Pl() de
dctis/RO. aos dczessete dias do môs

bro do ano dc dois mil e vinlc c clnco
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Parágrafo único. As codificações institucionais e orçamentárias scrão incluídas cm
dotações especialmente criadas para atender à Lci Orçamentária vigente, conformc Àncxo [Jnico.
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A0 PRO.IETO DIi I,I]I N' 12025

I)F],MONSTItÂTIVo IX)S CRN,I)IToS AI)ICIONAIS ESPECI AIS

02 _ PODER EXECIJI'IVO
02,03,02 - SUPERINI'ENDÊNCIA I)Ii I]SPORI'I:
04j22.1001_ APOIO A GES]'ÂO ADMINISTRATIVA
04.122.IOOI.2OI5.OOOO _ APOIO AS ATIVIDADI]S DE CUI,I'I.JI{A Ii I]SPORI]I

Saldo do ó ão concedente;

[' 't'z tx)s l{uts
Prelcito unicipal

l{s 220.{21

RS 220.{21,60

Categoria de Despesa Valorcs
Elemento de Despesa: 3.3.90.31.00 - Premiações (lulturais,

Artisticas, Científicas, f)cspoÍivas e Oulras - Superávit l:'inancciro
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Ilquipamcntos c Matcrial

Permanente. Superávit Itinancciro

Il$ 88.168,64

I{S 66. l2ó.48

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 'l'ercciros

- Pessoa Jurídica - Superávit Financeiro
R$ 66.126.48
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